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j LEI N.O 4.478, DE 30 DE JUNHO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo na LDO 2006, abrir crédito especial
no valor de R$ 35.000,00 e firmar
convênio com a Associaçào Anjos de
Luz.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Ad. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentirias - LDO 2006, no Programa 01 1 1 Construçâo e conselvaçlo de prédios pûblicos, na
Secretaria Municipal de Satide e Açâo Social - SMSAS, a açâo:

l - projeto: 1225
açâo: Construçâo da Casa da Criança e do Adolescente
valor 2006: R$ 35.000,00 (trinta e cinco miI reais)!

1 Art 2 O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
35.000,00 (trinta e cinco miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

06 sMsAs

1 0j 49 FoMj rej tco) d a c i d ad a n iai
j 421 Cust6dia e Reintegraçâo Social1229 Repasse a fundos

1647 Repasse Associaçâo Anjos de Luz
4.4.50.42.01-6916 Auxilios - lnst. de Car. Assist. Cult. Educ.

Art. 3.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.O servirâo de1
recurso doaçöes recebidas através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
-  FMDCA, em conformidade com o art. 260 da Lei Federal n.O 8.069 de 13 de maio de 1990, no
valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

1 Art. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a Associaçâo
' Anjos de Luz, para viabilizaçâo do Projelo Semeando Para Colher Amanhâ, em parceria com a
' Companhia Petroqufmica do SuI - COPESUL, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco miI reais).

Art. 5.0 O prazo do presente convênio seré até 31 de dezembro de 2006,
podendo ser prorrogado até 31 de dezembro de 2007.

AI't. 6.O Esta Iei entra ern vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFIEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de junho
de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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: PERCIVAL SOU DE IRA,

Pr feito unicipal.j ERENI MACIE SZULCZEWSKI,
Secretéria-Geral.
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j LEI N.O 4.478, DE 30 DE JUNHO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo na LDO 2006, abrir crédito especial
no valor de R$ 35.000,00 e firmar
convênio com a Associaçào Anjos de
Luz.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Ad. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentirias - LDO 2006, no Programa 01 1 1 Construçâo e conselvaçlo de prédios pûblicos, na
Secretaria Municipal de Satide e Açâo Social - SMSAS, a açâo:

l - projeto: 1225
açâo: Construçâo da Casa da Criança e do Adolescente
valor 2006: R$ 35.000,00 (trinta e cinco miI reais)!

1 Art 2 O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
35.000,00 (trinta e cinco miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

06 sMsAs

1 0j 49 FoMj rej tco) d a c i d ad a n iai
j 421 Cust6dia e Reintegraçâo Social1229 Repasse a fundos

1647 Repasse Associaçâo Anjos de Luz
4.4.50.42.01-6916 Auxilios - lnst. de Car. Assist. Cult. Educ.

Art. 3.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.O servirâo de1
recurso doaçöes recebidas através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
-  FMDCA, em conformidade com o art. 260 da Lei Federal n.O 8.069 de 13 de maio de 1990, no
valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

1 Art. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a Associaçâo
' Anjos de Luz, para viabilizaçâo do Projelo Semeando Para Colher Amanhâ, em parceria com a
' Companhia Petroqufmica do SuI - COPESUL, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco miI reais).

Art. 5.0 O prazo do presente convênio seré até 31 de dezembro de 2006,
podendo ser prorrogado até 31 de dezembro de 2007.

AI't. 6.O Esta Iei entra ern vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFIEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de junho
de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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LEI N.° 4.478, DE 30 DE JUNHO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
acao na LDO 2006, abrir crédito especial
no valor de R$ 35.000.00 e firmar
convénio com a Associacao Anjos de
Luz.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Camera Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O L E I:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2006, no Programa 0111 Construgéo e conservagéo de prédios pUicos, na
Secretaria Municipal de Sadde e Acao Social — SMSAS, a acao:

l — projeto: 1225
acao: Construcao da Casa da Crianga e do Adolescente
valor 2006: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
35,000,00 (trinta e cinco mil reais), com a seguinte classificacéo orcamentéria:

06 SMSAS
09 FMDCA
14 Direitos da Cidadania
421 Custédia e Reintegracao Social
1229 Repasse a fundos
1647 Repasse Associacao Anjos de Luz
4.4.50.42.01-6916 Auxilios — Inst. de Car. Assist. Cult. Educ.

Art. 3.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.°, servirao de
G recurso doagoes recebidas através do Fundo Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente

— FMDCA, em conformidade com 0 art. 260 da Lei Federal n.° 8.069, de 13 de maio de 1990, no
valor de R$ 35.000.00 (trinta e cinco mil reais).

Art. 4.° Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com a Associacao
Anjos de Luz, para viabilizagao do Projeto Semeando Para Colher Amanha, em parceria com a
Companhia Petroquimica do Sul -— COPESUL, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Art. 5.° O prazo do presente convénio sera até 31 de dezembro de 2006,
podendo ser prorrogado ate 31 de dezembro de 2007.

Art. 6.” Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de junho
de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

C PERCIVAL sou
Pr feito unicipal.

ERENI MACIE SZULCZEWSKI,
Secretéria—Geral.
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